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Geral e
Suspensão do novo piso 
salarial dos enfermeiros 

gera revolta na saúde
Sindicato que representa a categoria não descarta uma paralisação por 

conta da perda temporária dos direitos recém adquiridos

O ministro Luís Roberto 
Barroso, do STF (Supremo 
Tribunal Federal), suspendeu 
no domingo (4) o piso salarial 
nacional da enfermagem e 
a notícia pegou a categoria 
de surpresa. O diretor do 
Sinsaúde, Marcio Machado, 
informou que os profissionais 
de saúde de Londrina e região 
estão inseguros e revoltados 
com a suspensão dos direi-
tos adquiridos, após lei foi 
aprovada pelo Congresso e 
sancionada pelo presidente 
Jair Bolsonaro.
O sindicato refutou o argu-
mento do magistrado que 
determinou a suspensão da 
lei “até que seja esclarecido” o 
impacto financeiro da medida 

para estados e municípios e 
para os hospitais.
Diante da notícia que não 
agradou a categoria, o Sin-
saude não descarta uma 
paralisação de enfermeiros 
desencadeada em todo o país.
A norma agora suspensa 
havia o salário mínimo de 
R$ 4.750 para os enfermeiros. 
Técnicos em enfermagem 
devem receber 70% desse 
valor, e auxiliares de enfer-
magem e parteiros, 50%. A 
PEC do novo piso da categoria 
era aguarda há 36 anos e o 
sentimento dos profissionais 
da saúde é de luto. Já o dire-
tor do Sinsaude Londrina 
espera que a suspensão seja 
derrubada pelo plenário do 

Supremo.
A decisão foi dada em ação 
apresentada pela Confede-
ração Nacional de Saúde, 
Hospitais e Estabelecimen-
tos e Serviços. Santas casas 
e hospitais filantrópicos 
calcularam impacto de R$ 
38 milhões com novo piso da 
enfermagem.
Em nota, a Confederação 
Nacional dos Municípios 
comemorou a decisão de 
Barroso. Ela alega que o piso 
custa R$ 9,4 bilhões para os 
cofres municipais, sem que 
o governo ou o Congresso 
apresentem uma fonte para 
custear a medida.

[ENFERMAGEM]

Assessoria

 Decisão foi tomada pelo ministro Luís Roberto Barroso, do STF

Lançado no dia 21 de 
janeiro de 2021, o Residen-
cial Zulmira Alves Badaró, 
popularmente conhecido 
como Condomínio do Idoso, é 
uma obra social que muda o 
conceito de atendimento para 
a terceira idade carente de 
Cornélio Procópio que já está 
quase pronto para receber os 
primeiros moradores. 
Na avaliação dos técnicos da 
construtora responsável pela 
construção, a obra já alcança 
96%, devendo estar concluída 
até 30 de setembro quando 
será entregue à Cohapar que 
fará a distribuição de acordo 
com a quadra e lote sorteados 
dentro desse prazo.
O prefeito Amin Hannou-
che e a vice-prefeita Angé-
lica Olchaneski têm feito 
visitas constantes ao local. 
“Uma obra que representa 
muito para Cornélio Procópio 
porque vai atender um público 
vulnerável constituído por 
idosos. Será um ambiente que 
irá proporcionar a eles uma 
convivência com pessoas de 
sua faixa etária. Considero 
esse condomínio como uma 
das obras de maior alcance 
social de nossas administra-
ções”, afirmou Hannouche.
Destinado para idosos com 
renda mensal de um a seis 
salários mínimos tem 40 imó-

veis adaptados de 40 metros 
quadrados, compostos por 
um quarto, sala, cozinha, 
banheiro e área de serviço. 
Para atender os idosos, o 
empreendimento contará com 
ambulatório, praça de convi-
vência, biblioteca, academia 
ao ar livre, horta comunitária, 
salão de festas, quiosques 
de jogos, além de um lago e 
paisagismo.
A utilização dos espaços fun-
ciona em sistema de locação 
com o pagamento de um alu-
guel mensal equivalente a 15% 
de um salário mínimo nacio-
nal. O complexo será fechado 
com grades e terá portão e 
guarita. A administração 
será da prefeitura que ficará 
responsável por ofertar aten-
dimento médico, fisioterapia, 
psicologia, e, eventualmente, 
disponibilizar uma unidade 
móvel para acompanhamento 
dos moradores.
Há três particularidades para 
atender o público composto 
pelo público específico que 
são os idosos: as portas são 
maiores do que os projetos 
habituais da Cohapar, os 
banheiros terão barras de 
segurança e os acessos exter-
nos contarão com rampas, 
pensando também em uma 
rotina com cadeira de rodas.

Condomínio do Idoso 
de Cornélio Procópio 

chega a reta final

Da Assessoria

[HABITAÇÃO]

Com 96% das obras já concluída, local deve ser 
entregue aos moradores nas próximas semanas 



3

FOLHA EXTRA quinta-feira, 08 de setembro de 2022 - Edição 2787

Política e

Após apresentar o 
registro das candidaturas 
para as eleições 2022, candi-
datos, coligações e partidos 
começam a ter a respostas 
aos seus pedidos. No Paraná, 
o primeiro candidato ao 
governo do estado, o atual 
governador Ratinho Jr (PSD), 
foi o primeiro a ter o registro 
de sua candidatura deferido 
pela Justiça Eleitoral. 
Ratinho Jr é candidato a ree-
leição e faz parte da coligação 
“A mudança não para, pra 
frente Paraná” que conta com 
11 partidos. 
A decisão foi publicada na 
semana passada sendo o 
pedido deferido pela desem-
bargadora Claudia Cristina 
Cristofani após ser verificado 
que foram cumpridas todas as 
determinações legais exigidas 
da coligação. Com isso, Rati-

nho Jr e Darci Pianna estão 
aptos a disputar o pleito sem 
impugnações. 
Junto ao registro também foi 
entregue o plano de governo 
a Justiça Eleitoral no qual, 
entre outros planejamentos, 
Ratinho Jr propõe a conti-
nuidade dos projetos implan-
tados durante seu primeiro 
mandato. Para os próximos 
anos, caso reeleito, o objetivo 
é ampliar os investimentos em 
infraestrutura com a realiza-
ção de grande obras e foco no 
desenvolvimento sustentável. 
Outro viés é o foco nos projetos 
sociais e de amparo a popula-
ção carente. 
A coligação para reeleição de 
Ratinho Jr é composta pelo 
PSD, MDB, PL, PTB, PMB, PP, 
PROS, União Brasil, Solida-
riedade, Republicanos e Agir.

Ratinho Jr é o primeiro a ter candidatura 
confirmada pela Justiça Eleitoral

Pedido encaminhado pela coligação “A mudança não para, pra frente Paraná” foi 
deferido pela desembargadora Claudia Cristina Cristofani

[ELEIÇÕES 2022]

Por Marcelo Aguiar

A Prefeitura de Jagua-
riaíva, através da Secretaria 
Municipal de Finanças e Pla-
nejamento (SEFIP), está com 
canal aberto, em sua página 
oficial na internet, para enca-
minhamento de sugestões 
no Orçamento Participativo, 
para elaboração da LOA – Lei 
Orçamentária Anual para o 
exercício de 2023.
O cidadão pode sugerir obras, 
solicitar investimentos e servi-
ços necessários em seu bairro 
ou em determinado ponto da 
cidade, através do site da Pre-
feitura Municipal de Jagua-
riaíva, no  link da Audiência 

Virtual da LOA.
A LOA estima as receitas e 
fixa as despesas do Poder Exe-
cutivo para o próximo ano. E, 
também, visa concretizar os 
objetivos e metas propostos 
no PPA (Plano Plurianual), 
segundo as diretrizes estabe-
lecidas pela Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO). As 
sugestões para a LOA devem 
ser encaminhadas até as 17h 
do dia 23 de setembro.
As informações estão disponí-
veis no site da prefeitura atra-
vés do endereço eletrônico 
https://www.jaguariaiva.
pr.gov.br/.

Prefeitura inicial elaboração do LOA aberta a 
participação da comunidade

População pode participar do planejamento municipal para 2023 através da internet

[JAGUARIAÍVA]

Da Assessoria
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4Cidades e

A prefeitura de Salto 
do Itararé através do Centro 
de Referência de Assistência 
Social (CRAS) e do Serviço 
de Convivência e Fortaleci-
mento de Vínculos (SCFV) 
promove o projeto de coral 
“Jovens Cantores Saltenses”, 
JOCAS.
O JOCAS, é formado por 
crianças e adolescentes de 9 
a 17 anos, que fazem parte do 
grupo. A equipe é composta 
por 40 integrantes e tem 
como objetivo oportunizar o 
acesso às informações sobre 
direitos, participação cidadã 
e ampliar trocas culturais, 

além de incentivar a socia-
lização comunitária. Visa 
também propor a potencia-
lização de suas dimensões, 
estética, afetiva, motora e 
social, como garantia de 
vivências enriquecedoras de 
sociabilidade.
A equipe participou recente-
mente do Encontro de Corais 
de Atibaia 2022 (ECOATI 
2022). Esse evento acontece 
em Atibaia, São Paulo,  no 
Cine Itá, o qual visa o inter-
câmbio entre os coros parti-
cipantes, estimulando, desen-
volvendo e aprimorando a 
prática do canto, fortale-

cendo o cenário cultural e 
musical como um todo.
O coral JOCAS se apresentou 
no sábado (03), participando 
da categoria Infanto-juvenil. 
“É um orgulho para nossa 
querida Salto do Itararé, ter 
nosso coral representando 
nossa cidade neste evento. 
Quero parabenizar aqui 
todos os envolvidos que fazem 
com que esse coral evolua dia 
após dia trazendo orgulho 
para nosso município”, disse 
o prefeito Paulo Sergio Fra-
goso, mais conhecido como 
Paulinho.

Coral de Salto do Itararé 
participa de ECOATI 2022

Grupo teve início em 2014 e desde então vem 
fazendo grande sucesso no município e região

[CULTURA]

Daniele Caetana

A Secretaria Munici-
pal de Cultura e Turismo 
de Wenceslau Braz lançou no 
dia 1 de setembro a 2° edição 
do Concurso Leitor Brazense. 
A iniciativa visa engajar a 
população no universo da 
leitura através de atividades 
estimulantes que culminam 
em uma competição. Dessa 
maneira, seu objetivo primá-
rio é o incentivo à leitura e a 
autonomia dos participantes. 
Para participar, os interes-
sados devem comparecer na 
Biblioteca Cidadã Professora 
Maria Lourdes Alves para 

realizar a sua inscrição. 
Deve-se escolher um livro 
de sua preferência e, após a 
leitura, o participante deve 
apresentar um resumo do 
livro. Serão escolhidos os três 
participantes que mais lerem 
e apresentarem os resumos. 
O  concurso segue até o dia 
1º de dezembro e o resultado 
será divulgado no dia 15 do 
mesmo mês. O prêmio para 
o 1° lugar é uma bicicleta, 
para o 2° uma Alexa Echo Dot 
e para o 3° uma coleção de 
livros da saga Harry Potter. 
A Secretária Municipal de 

Cultura e Turismo, Suzana 
Aparecida de Souza, ressalta 
que a prática da leitura e da 
escrita estimula a criativi-
dade e memorização. “Esta-
mos lançando a segunda 
edição do concurso, após o 
grande sucesso do primeiro. 
Proporcionamos a todos 
os participantes acesso ao 
acervo completo da Biblio-
teca Cidadã. Sabemos que 
ler e escrever são ações que 
amadurecem o pensar pos-
sibilitando novas formas de 
expressão e de comunicação” 
explicou Suzana.

Secretaria de Cultura de Wenceslau Braz promove 
2° edição do Concurso Leitor Brazensse

Daniele Caetana

[LEITURA]

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO O Prefeito Municipal, 
no uso de suas atribuições legais RESOLVE: Homolo-
gar a Dispensa de Licitação n° 18/2022 de 06/09/2022 
a favor do proponente: ANDREA DE FATIMA SAN-
TOS FARIA 03701687986, inscrita no CNPJ sob n° 
15.571.538/0001-23, da cidade de WENCESLAU 
BRAZ/PR, vencendo o certame, perfazendo o valor 
total de R$ 6.560,00 (seis mil quinhentos e sessenta 
reais) Pinhalão, 06 de setembro de 2022. DIONISIO 
ARRAIS DE ALENCAR Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - ESTADO 
DO PARANÁ - HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
os Pareceres da Comissão de Licitação e da Consul-
toria Jurídica: R E S O L V E Homologar o resultado 
da Licitação na modalidade de Edital de Pregão 
Eletrônico nº 70/2022 de 23/08/2022 a FAVOR do 
Proponente 1) CONTIPLAN TECNOLOGIA GRAFICA 
LTDA, CNPJ Nº 66.605.734/0001-02, pelo valor total 
de R$ 10.750,00 (Dez mil e setecentos e cinquenta 
reais). Gabinete do Prefeito Municipal de Pinhalão. 
Em 06 de setembro de 2022. DIONISIO ARRAIS DE 
ALENCAR - Prefeito Municipal.

PINHALÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EXTRA-
TO ADITIVO Nº: 2 – CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº: 108/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 19/2020 - PROCESSO Nº:101/2020 - Contra-
tante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO 
Contratada: BANCO COOPERATIVO SICREDI S.A. 
- Vigência: Início: 02/09/2022 Término: 02/09/2023 
- Fica prorrogado o prazo de vigência do presente 
contrato, passando de 02 de setembro de 2022 para 
02 de setembro de 2023, ficando então alterada a 
cláusula quinta do referido contrato. Pinhalão, 02 de 
Setembro de 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EXTRA-
TO ADITIVO Nº: 2 – CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº: 109/2020 - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 19/2020 - PROCESSO Nº:101/2020 - Contra-
tante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO 
Contratada: ITAU UNIBANCO S/A - Vigência: Início: 
02/09/2022 Término: 02/09/2023 - Fica prorrogado 
o prazo de vigência do presente contrato, passando 
de 02 de setembro de 2022 para 02 de setembro de 
2023, ficando então alterada a cláusula quinta do 
referido contrato. Pinhalão, 02 de Setembro de 2022

DECRETO Nº 112/2022 
SÚMULA: Altera o Decreto nº 66/2022, que criou a 
Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimen-
tar e Nutricional - CAISAN de Pinhalão/PR. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHALÃO DO 
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, 
DECRETA: Art. 1º. Fica alterado o art. 4º da Câmara 
Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - CAISAN do município de Pinhalão/PR, 

passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 4° A Câmara Intersetorial de Segurança Alimentar 
e Nutricional deverá ser integrada pela Secretaria 
Municipal da Agricultura, Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Secretaria Municipal de Educa-
ção, Secretaria Municipal de Saúde e Instituto de 
Desenvolvimento Rural – IDR-PR.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação.
Pinhalão, 06 de setembro de 2022.
Dionisio Arrais de Alencar-Prefeito Municipal de 
Pinhalão

Editais
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Da Redação

Da Redação

Homem morre atropelado 
em Arapoti

[TRÂNSITO]

Situação foi registrada na noite do domingo 
no bairro Jardim Ceres

Um homem morreu 
após ser vítima de um atro-
pelamento registrado na noite 
do domingo (04). A situação 
foi registrada no município 
de Arapoti. 
De acordo com informações 
da Polícia Militar, o atrope-
lamento aconteceu na Ave-
nida Luiz Pinheiro no bairro 
Jardim Ceres. A vítima, um 
homem de 49 anos, foi atin-
gida por um automóvel Audi. 
A equipe do SAMU (Serviço 

de Atendimento Móvel de 
Urgência) chegou a ser acio-
nada para socorrer a vítima, 
mas quando chegou ao local 
o homem já havia entrado 
em óbito. 
A equipe da Polícia Civil foi 
acionada para dar seguimento 
ao atendimento da ocorrên-
cia. Indagado sobre a situação, 
o condutor do veículo teria 
dito que saiu de uma igreja 
e seguia pela via quando 
percebeu que uma pessoa 

surgiu do canteiro central da 
Avenida não sendo possível 
parar o veículo e evitar o atro-
pelamento. Ainda segundo 
a polícia, não foi constatada 
embriaguez e o motorista não 
tem CNH (Carteira Nacional 
de Habilitação). 
O corpo da vítima foi reco-
lhido pela equipe do IML 
(Instituto Médico Legal). Um 
inquérito foi instaurado para 
investigar o caso e o motorista 
foi liberado.

Colisão entre moto 
e caminhonete mata 

idoso na BR-153

[TRAGÉDIA]

Acidente aconteceu no trecho da 
rodovia que liga Jacarezinho a 

Santo Antônio da Platina

Da Redação

Um grave acidente de trân-
sito registrado no fim da 
tarde desta segunda-feira 
(05) culminou na morte de 
um homem de 71 anos. A 
situação foi registrada na 
BR-153 no trecho que liga os 
município de Jacarezinho a 
Santo Antônio da Platina. 
De acordo com informações 
da Polícia Rodoviária Fede-
ral, a vítima estava em uma 
motocicleta Honda CBX 
250 que acabou colidindo 
contra uma caminhonete 
Ford F-1000 que transitava no 
sentido contrário. Segundo 
relatos de testemunhas, o 

trânsito estava em meia 
pista devido a obras que 
estava sendo realizadas na 
rodovia e o condutor da moto 
teria passado pela cancela e 
seguido quando o fluxo esta-
ria liberado para quem vinha 
no sentido contrário. Com 
isso, acabou se envolvendo no 
acidente com a caminhonete. 
Equipes do Corpo de Bom-
beiro e de socorro da con-
cessionária que administra 
o trecho foram acionadas, 
mas quando chegaram ao 
local a vítima já estava em 
óbito. Já o casal que seguia 
na caminhonete não se feriu. 

Um acidente de trânsito 
registrado na manhã desta 
terça-feira (06) deu um susto 
no motorista e passageiros 
de um ônibus da secretaria 
municipal de Saúde de Santo 
Antônio da Platina. 
De acordo com informações 
da secretaria, o veículo que 
pertence a frota municipal 
seguia de Santo Antônio da 

Platina levando pacientes 
para cidade de Ourinhos/SP. 
No trecho da BR-153 que liga 
o município platinense a Jaca-
rezinho, o condutor perdeu o 
controle da direção e o coletivo 
tombou na rodovia. 
Equipes do Corpo de Bombei-
ros e socorristas da concessio-
nária que administra o trecho 
estiveram no local prestando 

atendimento ao motorista e 
dois passageiros que tiveram 
ferimentos leves. Chovia no 
momento do acidente a as 
causa e circunstâncias serão 
investigadas. A equipe da 
Polícia Rodoviária Federal 
também esteve no local orien-
tando o trânsito e prestando 
atendimento a ocorrência. 

Ônibus da Saúde tomba deixando 
motorista e passageiros feridos

Veículo da prefeitura de Santo Antônio da Platina seguia para 
Ourinhos quando se envolveu no acidente na BR-153

[SUSTO]
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JUNDIAÍ DO SUL

PINHALÃO

JABOTI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N. º 88/2022
EXCLUSIVO PARA ME - EPP
(Resumo para fins de publicação)
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABOTI, 
Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
licitação, conforme segue: 
1 - MODALIDADE: Pregão Presencial nº.88/2022. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. 
2 – OBJETO: Seleção de Proposta entre os propo-
nente enquadrados como Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alteração dada pela 
Lei Complementar nº 147/2014, Registro de Preço 
para  de Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de Tomografia
3 – VALOR MÁXIMO: R$ 196.065,00 (Cento e No-
venta e Seis Mil e Sessenta e Cinco Reais),  
4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 26/09/2022 
às 09:00 na Prefeitura Municipal de Jaboti. 
5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na 
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros 
no diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 06/09/2022.
Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 89/2022
EXCLUSIVO PARA ME - EPP
(Resumo para fins de publicação)

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JABOTI, 
Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
licitação, conforme segue: 
1 - MODALIDADE: Pregão Presencial nº.89/2022. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. 
2 – OBJETO: Seleção de Proposta entre os propo-
nente enquadrados como Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 48 da 
Lei Complementar nº 123/2006 e alteração dada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, Registro de 
Preço para  de Prestação de serviços de exames 
de imagem tipo rx a serem prestados aos pacientes 
da rede pública municipal
3 – VALOR MÁXIMO: R$ 134.190,00 (Cento e Trinta 
e Quatro Mil, Cento e Noventa Reais),  
4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 26/09/2022 
às 10:00 na Prefeitura Municipal de Jaboti. 
5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na 
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros 
no diário do município no site www.jaboti.pr.gov.br.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 06/09/2022.

Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial
Portaria nº03/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO N. º 02/2022.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOTI, Estado 
do Paraná, torna público que fará realizar licitação, 
conforme segue:

1 - MODALIDADE: Tomada de Preço nº 02/2022. TIPO 
DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.

2 – 0BJETO: Seleção de proposta para construção 
acesso e fechamento em vidro do pátio central da 
Escola Municipal Maria Lenira, de acordo com es-
pecificações e detalhamentos constantes no Edital.

3 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 30/09/2022 
às 09:00 na Prefeitura Municipal de Jaboti.

4 – VALOR MAXIMO: R$ 83.287,56 (oitenta e três 
mil duzentos e oitenta e sete reais e cinquenta e seis 
centavos).

5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Informa-
ções complementares poderão ser obtidas junto ao 
setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Jaboti, 
na Praça Minas Gerais, 175. O Edital Completo en-
contra-se disponível no site www.jaboti.pr.gov.br no 
link “licitações”.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 05/09/2022.

Cleonilde de Souza M Sales,
Presidente da Comissão de Licitação.
Portaria nº 02/2022.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 90/2022
EXCLUSIVO PARA ME - EPP
(Resumo para fins de publicação)

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO JABOTI, 
Estado do Paraná, torna público que fará realizar 
licitação, conforme segue: 

1 - MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº.90/2022. 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Por Item. FE-
CHAMENTO: ABERTO
2 – OBJETO: Seleção de Proposta entre os propo-
nente enquadrados como Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, de acordo com o artigo 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alteração dada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, para  de Contratação de 
empresa para fornecimento de troféus e medalhas 
para os próximos eventos a serem realizados nos 
próximos meses.
3 – VALOR MÁXIMO: R$ 78.580,00 (Setenta e Oito 
Mil, Quinhentos e Oitenta Reais).
4 - ABERTURA DOS ENVELOPES: Dia 27/09/2022 
às 10:00 www.bllcompras.org.br “Acesso Identificado 
no link - licitações” 
5 – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Departa-
mento de Licitação, Prefeitura Municipal de Jaboti, na 
Praça Minas Gerais, 175, no horário das 08h00minh 
às 11h00min. e das 13h00minh às 16h00min. Edital 
completo, demais anexos, atas e contratos futuros no 
diário do município no site www.jaboti.pr.gov.b.
Edifício da Prefeitura Municipal de Jaboti, 06/09/2022.

Juliano Rodrigo Moreira,
Pregoeiro Oficial
Portaria nº03/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO DO 11º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO Nº 20/2021  

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a empresa Pedro Marques da Silva 
Júnior & Cia Ltda. 
OBJETO: Décimo Primeiro Termo Aditivo, a SUPRESSÃO do preço, nos 
termos do no art. 65, II, “d”, da Lei 8.666/93, para Contrato de Fornecimento 
de Gasolina Comum e Diesel S10, com Abastecimento Direto na Bomba, nº 
20/2021, vinculado ao Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 04/2021, 
conforme Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com previsão na Lei Orçamentária nº 650 de 
16 de Dezembro de 2021. 
VIGÊNCIA: Este aditivo terá vigência de prazo conforme fixado no 9º Termo 
Aditivo 
DATA DA ASSINATURA: 06/09/2022 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – PR. 

Jundiaí do Sul PR, em 06 de setembro de 2022. 
Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 

Estado do Paraná 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVÍÇO Nº 
039/2021 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Empresa Netvisi – Sistemas para 
Órgãos Públicos Ltda FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Modalidade 
Dispensa de Licitação nº 029/2021, nos termos das Leis Federal nº. 8.666/93, e 
suas alterações posteriores.  
ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 
039/2021. 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência, com autorização legal do artigo 
57, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. Em conformidade com as 
Leis de Transparência, Lei 4.320/64, Lei 131/2009 e Instrução Normativa nº. 
89/2013 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Com previsão na Lei e Resolução 
Orçamentária nº 650 de 16 de dezembro de 2021. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (podendo ser prorrogado em comum acordo entre 
ambas as partes e em conformidade com a Lei 8666/93).  
DATA DA ASSINATURA: 31/08/2022 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr. 

Jundiaí do Sul – PR, 31 de agosto de 2022. 
Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL 
Estado do Paraná 

EXTRATO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVÍÇOS Nº. 38/2019 

PARTES: Município de Jundiaí do Sul e a Rádio Difusora Platinense Ltda - ME 
CNPJ: 81.160.228/0001-40 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Processo Modalidade de Dispensa de Licitação 
nº 20/2019, nos termos das Leis Federal nº. 8.666/93, e suas alterações 
posteriores.  
ESPÉCIE: Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº. 
38/2019. 
OBJETO: Prorrogação do Prazo de Vigência, com autorização legal do artigo 
57, Inciso II, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, permanecendo inalteradas 
as demais cláusulas do Contrato Original. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas despendidas com o cumprimento 
da presente licitação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária com 
previsão na Lei e Resolução Orçamentária nº 650 de 16/12/2021, publicada no 
dia 17/12/2021. 

VIGÊNCIA: Estimado em 12 (doze) meses. 
DATA DA ASSINATURA: 23/08/2022. 
FORO: Comarca de Ribeirão do Pinhal – Pr. 

Jundiaí do Sul – PR, 23 de agosto de 2022. 
 Eclair Rauen 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - ESTA-
DO DO PARANÁ – HOMOLOGAÇÃO. O Prefeito 
Municipal de Pinhalão, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista os Pareceres 
da Comissão de Licitação e da Consultoria Jurídi-
ca: RESOLVE Homologar o resultado da Licitação 
na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico nº. 
72/2022 de 23/08/2022 a FAVOR do Proponente: 1)
HIGISEG MEDICINA E SEGURANCA DO TRABA-
LHO LTDA, CNPJ nº 33.806.148/0001-77, pelo valor 
total de R$ 7.369,99 (sete mil trezentos e sessenta e 
nove reais e noventa e nove centavos). Gabinete do 
Prefeito Municipal de Pinhalão. Em 06 de setembro 
de 2022. DIONISIO ARRAIS DE ALENCAR - Prefeito 
Municipal.
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JUNDIAÍ DO SUL

Edital n0 74/2022 - Pregão Eletrônico - Exclusivo 
para ME, EPP e MEI (LC Nº 123/2006 alterada 
pela LC Nº 147/2014). A Comissão de Pregão, da 
Prefeitura Municipal de Pinhalão, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 119/2022, 
de 25/07/2022, torna público, para conhecimento 
dos interessados que receberá até às 8:00 horas do 
dia 21/09/2022, propostas para: Objeto da Licitação: 
Aquisição de cilindro de ar comprimido a ser utilizado 
na rede de urgência e emergência da unidade mista 
de saúde. Critério de Julgamento – Menor preço por 
item. O recebimento será exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico: www.gov.br/compras/pt-br. 
Os interessados poderão obter maiores informações 
e retirar o edital completo pelos sites: www.gov.br/
compras/pt-br, https://transparencia.betha.cloud/#/
dB2cqHx0nAQcUV6jVAEXbA==, através do e-mail 
licitacaophl05@gmail.com e no setor de licitações, 
localizado na Rua Geraldo Vieira, 410, Centro, Pinha-
lão-PR, no horário das 08:30 às 12:00 e das 13:00 
às 17:00 horas. Pinhalão, 08 de setembro de 2022. 
Francieri Aparecida de Oliveira Souza – Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO - EX-
TRATO  ADITIVO Nº: 2 – CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº: 49/2022 - TOMADA DE PREÇOS Nº 
2/2022 - PROCESSO Nº:37/2022 - Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALÃO Contra-
tada: L. FUJITA DE ALMEIDA CONSTRUCAO CIVIL 
& INCORPORAD - Vigência: Início: 02/09/2022 
Término: 04/01/2023 - Fica prorrogado o prazo de 
vigência do presente contrato em 4 (quatro) meses, 
passando de 04 de setembro de 2022 para 04 de 
janeiro de 2023, ficando então alterada a cláusula 
décima nona do referido contrato. Ficam inalteradas 
as demais Cláusulas Contratuais. Pinhalão, 02 de 
Setembro de 2022

PINHALÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL
DECRETO Nº 37/2022
SÚMULA: Nomeia os membros para comporem o 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Básica e Valorização dos Profissionais da  Educação 
do município de Jundiaí do Sul – CACS- FUNDEB, 
em substituição ao membros que saíram e dá outras 
providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL - 
ESTADO DO PARANÁ Sr Eclair Rauen, usando de 
suas atribuições legais e considerando a Lei no 621 
de 12 de março de 2021 e em conformidade com a 
Lei 14.113, de 2s de dezembro de2020, Art.34, inciso 
lv, e Art. 42. que dispõe sobre a criação do Conselho 
Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - CACS - FUNDEB:
DECRETA:
Art. 1º - Ficam nomeados os seguintes membros do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle 
Social de Manutenção e Desenvolvimento da Edu-
cação Básica e de Valorizaçâo dos profissionais da 
Educação -- CACS FUNDEB - do Município de Jundiaí 
do Sul, Paraná, em substituição de alguns membros, 
nos termos do disposto do Artigo 3, da Lei Municipal 
n” 621/2021 e, em conformidade com a Lei Federal 
14.113, de 25 de dezembro de 2020, Art.34, inciso IV, 
e Art. 42, o qual passa a ser assim composto:
Representantes do Poder Executivo Municipal – 
Departamento Municipal de Educação ou Órgão 
Equivalente
 – Titular: Odair Rosildo Farinha
 CPF: 551.812.959-91
– Suplente: Agnaldo José de Paula
 CPF: 734.922.139-87
– Titular: Jocimar Aparecida de Souza 
 CPF: 024.710.659-37
– Suplente: Rogéria dos Santos Fraga Rosa
 CPF: 578026459-72
Representantes dos Profissionais do magistério 
das escolas de educação infantil e ensino funda-
mental pertencentes à rede municipal de ensino:
 – Titular: Rosa Ramos da Rocha Oliveira
CPF: 019.246.319-54
- Suplente: Sônia Regina Perole  
CPF: 032.899.599-10

Representantes dos diretores das escolas de edu-
cação infantil e ensino fundamental pertencentes 
à rede municipal de ensino:
– Titular: Elioni Mariano Pereira 
CPF: 600.170.829-00
- Suplente: Josiane Cipriano da Silva Tonche 
CPF: 773.344.429-20
Representantes dos Servidores Técnico-Adminis-
trativos pertencentes ao quadro do Departamento 
Municipal de Educação ou órgão educacional 
equivalente: 
- Titular: Vanusa Fogaça de Souza
CPF: 031.997.999-73
– Suplente: Mariângela Azevedo Néspoli Rodrigues
CPF: 049.498.359-04

Representante dos Pais de Alunos da rede muni-
cipal de ensino:
  - Titular: Tamires Alcantara Viana

CPF: 067.018.979-08
- Suplente: Karoline Maria Moreira;
CPF: 085.040.289-17
- Titular: Andressa Maria Nicácio
CPF: 101.569.029-74
-  Suplente: Bruna Maria Viana de Oliveira 
CPF: 066.299.839-12

Representantes dos Estudantes da Educação 
Básica Pública
-  Titular: Maria Inez de Paula das Dores
CPF: 021.219.009-18
-  Suplente: Benedito das Dores
CPF: 367.067.289-34
-  Titular: Terezinha Dias Pedro
CPF: 858.291.379-68
-  Suplente: Silvana do Vale Rosa Gonçalves 
CPF: 035.774.849-26
Representantes do Conselho Tutelar 
-  Titular: Adelina Néris da Silva
CPF: 293.646108-14
-  Suplente:Marcia Maria de Macedo
CPF: 222.295.028-75
Representantes do Conselho Municipal de Edu-
cação
– Titular:  Ivanise de Lima 
 CPF: 899.191.819-00
Suplente: Maria Inês da Silva 
 CPF:020.552.029-44 	                                       
Art. 2º - O mandato dos membros terá sua vigência 
até 31/12/2022.
Art. 3° - Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogada as disposições em contrário.
 Jundiaí do Sul, 05 de setembro de 2022.
ECLAIR RAUEN
Prefeito Municipal

DECRETO nº . 38/2022

Súmula: Nomeia os membros para comporem o Comitê 
Municipal e o Comitê Local do Programa Nossa Gente 
Paraná de Jundiaí do Sul.
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUNDIAÍ DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, Sr. Eclair Rauen, no uso de suas atribuições 
legais.
DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados para comporem o Comitê Mu-
nicipal do Programa Nossa Gente Paraná de Jundiaí do 
Sul – PR, os seguintes membros:

I – Ivanise de Lima Silva – Diretora do Departamento 
Municipal de Assistência Social;
II – Cássia Regina Paiva – Diretora do Departamento 
Municipal de Saúde;
III – Rosemary Camargo de Andrade – Diretora do De-
partamento Municipal de Educação e Cultura;
IV – Silvia Aparecida Otávio – Diretora do Departamento 
Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Am-
biente;
V – Lucas Aparecido de Oliveira - Diretor do Departa-
mento Municipal de Transporte;
VI – Donizete Aparecido de Carvalho - Diretor do De-
partamento Municipal de Obras Públicas, Habitação, 
Urbanismo e Saneamento.
 Art. 2º Ficam nomeados para comporem o Comitê Local 
do Programa Nossa Gente Paraná de Jundiaí do Sul – PR, 
os seguintes membros:
I –  Eliane Pasccuci Leite Pedroso – Gestora do Cadastro 

Único Municipal e responsável pelo setor do Trabalho;
II – Alflávia Cristina Leite – Assistente Social, represen-
tante do Departamento Municipal de Assistência Social;
III – Denis Nunes de Macedo – Assistente Social, represen-
tante do Departamento Municipal de Assistência Social;  
IV – Alcione Aparecida Leite – Psicóloga, representante 
do Departamento Municipal de Assistência Social;
V – Jocimar Aparecida de Souza – Assessora Pedagógica, 
representante do Departamento Municipal de Educação;
VI – Josiane Cipriano da Silva Tonche – Diretora da Es-
cola Vilma Vieira Pereira Marques - representante do 
Departamento Municipal de Educação e Cultura;
VII – Edemir Augusto Piva – Técnico da EMATER, repre-
sentante do Departamento Municipal de Agricultura, 
Abastecimento e Meio Ambiente;
VIII – Pedro de Oliveira Gomes – Técnico da EMATER, 
representante do Departamento Municipal de Agricul-
tura, Abastecimento e Meio Ambiente;
IX – Ana Carolina de Oliveira – enfermeira do PSF, repre-
sentante do Departamento Municipal de Saúde;
Art. 3º O desempenho do mandato dos representantes 
nomeados por este decreto será gratuito e consideran-
do como serviço relevante prestado ao Município de 
Jundiaí do Sul. 
 Art. 4º Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Jundiaí do Sul, 06 de setembro de 2022.
Eclair Rauen 
Prefeito
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Os mais jovens talvez nem façam 
ideia do que sejam videolocadoras. 
Afinal, a grande maioria delas, muito 
comuns até a década de 1990, prati-
camente desapareceu com o surgi-
mento das plataformas de streaming, 
como Netflix, Amazon Prime Video, 
HBOmax, entre outros milhares que 
existem hoje em dia. Mesmo com uma 
perda significativa no público loca-
dor, alguns desses espaços resistem 
firmemente aos novos tempos. Para 
isso, cultivam clientela restrita, mas 
apaixonada e fiel. 
Em  Wenceslau Braz, no Norte Pio-
neiro, um estabelecimento conseguiu 
sobreviver à revolução digital. A 
Rental Video, funciona desde 2005, 
Elvis Takao Yvamoto conta com uma 
clientela fiel que aprova a locação de 
DVD’s a R$ 6 e aposta em nostalgia. 
“Atualmente ainda tenho clientes que 
preferem alugar, mesmo com acesso 
aos streamings, sempre procuram 
lançamentos aqui”, conta Elvis sobre o 
perfil dos clientes que ajudam a manter 
o estabelecimento ativo. 
As locadoras hoje em dia são extre-
mamente raras, de acordo com Elvis, 
na região não há nenhuma outra que 
ainda siga funcionando. “Aqui no 
Norte Pioneiro não conheço outra que 

ainda esteja funcionando, mas creio 
que não sejam mais que três, além da 
minha. Em Ponta Grossa e Curitiba sei 
que ainda tem locais que funcionam 
em abundância”, comenta.  
Com o passar dos tempos e o avanço da 
tecnologia, o estabelecimento precisou 
focar em novas estratégias. São mais 
de 3.200 mil filmes no acervo, entre eles 
DVDs, Blue-Ray, jogos e séries. “Man-
tenho o acervo atualizado o máximo 
possível, sempre busco novidades em 
filmes, jogos e até serie, além disso, 
busco divulgar bastante, meus clientes 
fiéis sempre aparecem por aqui para 
ver as novidades, outros vem pela 
nostalgia de estar novamente em uma 
videolocadora”, diz. 
Mesmo após a chegada dos streamings, 
as lembranças de quem curtiu essa 
época ficaram para sempre, marcando 
uma geração inteira de crianças e 
jovens, que hoje se tornaram adul-
tos. Alexandre Henrique, de 28 anos, 
recorda com carinho a época das 
caixinhas de filmes alugados. “Eu 
me programava e ia sexta-feira para 
ter algum filme para ver no final de 
semana. Como não tinha Netflix, se não 
íamos à locadora ficávamos sem nada 
para assistir no sábado e domingo. Eu 
e meus irmãos gostávamos de alugar 

filmes de ação e terror, mas como 
tínhamos uma irmã sempre acabá-
vamos tendo que trazer algum filme 
de princesas, agora fica a saudade. 
É uma época boa de se lembrar, ir à 
locadora era um evento semanal que 
eu e minha família gostávamos de 
fazer”, relembra.
Os títulos mais procurados atualmente 
variam entre filmes mais recentes e 
antigos. “Muitos clientes procuram o 
acervo do local para rever obras que 
marcaram e que querem rever. Nosso 
exemplar mais alugado até hoje é a 
série Game of  Thrones, realmente 
um clássico da nova era”, disse Takao. 
Funcionando a 17 anos, o proprietário 
comenta que nunca pensou em fechar 
o local, mesmo com a queda na locação. 
“Hoje em dia não dependo da locadora 
para sobreviver, minha renda vem 
da locação de alguns imóveis. Minha 
maior motivação para continuar de 
portas abertas é a paixão pelo mundo 
do cinema e a tradição cinematográ-
fica, acredito que ela deve ser mantida. 
Tenho alguns planos futuros, pretendo 
colocar acessórios e mercadorias 
relacionados ao mundo do cinema 
para vender. Minha intenção e seguir 
funcionando”, enfatiza Elvis.

Em Wenceslau Braz, videolocadora 
resiste ao tempo e segue de portas abertas

Local funciona desde 2005 e até os dias de hoje 
mantém uma clientela fiel e apaixonada

[NOSTALGIA]


